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PORTARIA  Nº  391 / 2013

 Designa Gestora do Fundo Municipal   de Assistência Social de Santana
do Itararé.
O Senhor JOSÉ DE JESUS ISAC, Prefeito Municipal de Santana do
Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR a Srª MARCELA REGINA SOARES, Secretária
Municipal de Ação Social, portadora da cédula de identidade RG. nº
8.380.697-4-SSP-PR, para Gestora do Fundo Municipal de Assistência
Social de acordo com a lei nº 58/1995 de 09 de novembro de 1995 .
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé,  02  de dezembro de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO  DE  NÃO  COMPARECIMENTO

Certifico para os devidos fins que FERNANDO NERES DE MEIRA NETO,
brasileiro, portador da cédula de identidade R.G. nº 30.055.451-5-SSP-SP,
residente e domiciliado na cidade de Coronel Macedo - SP, foi convocado
através de publicação no Jornal Folha Extra que é Diário Oficial do Município,
e no Site da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé-PR, para comparecer
junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de
Santana do Itararé-PR, nos dias 28 e 29 de novembro de 2.013, das 08:00
às 11:00 horas e das 13:00 às 16:30 horas, munido dos documentos
necessários para a investidura no cargo de DENTISTA, conforme o anexo II
do Edital de convocação do concurso público 001/2010 a fim de iniciar o
processo de admissão em virtude da aprovação no concurso público,
realizado pelo Edital nº 01/2010.

Porém o candidato aprovado e habilitado para exercer o cargo de DENTISTA,
não compareceu na data e hora marcada para a entrega dos documentos.
Dessa forma, conforme consta no item 2.3 do Edital do Concurso Público
001/2010, fica eliminado do concurso para preenchimento da vaga de
Dentista, FERNANDO NERES DE MEIRA NETO prevalecendo o próximo
candidato imediatamente subseqüente para assumir a vaga em aberto.

Por ser expressão da verdade, firmo o presente.

Santana do Itararé-PR,  em 02  de dezembro de 2013.

JOSE DE JESUS ISAC
Prefeito Municipal


